
 

 
 
 
 

Ata 
da 242ª Reunião de Diretoria Colegiada – DC Ordinária 

realizada em 07 de janeiro de  2010. 
Às quatorze horas do dia sete de janeiro de dois mil e dez, nesta cidade, na Avenida 

Augusto Severo, n° 84, no 9° andar, no gabinete do Diretor-Presidente, foi 

realizada a 242ª Reunião Ordinária da Diretoria Colegiada – DC da Agência Nacional 

de Saúde Suplementar – ANS, mediante convocação de seus membros. A sessão foi 

presidida pelo Diretor–Presidente Substituto Sr. Alfredo Luiz de Almeida Cardoso, 

secretariada pela Sra. Leila Magaly Valois Durso e contou com a presença dos 

Diretores Sr. Leandro Reis Tavares e o Sr. Mauricio Ceschin. A reunião foi 

acompanhada pela Procuradora-Geral na ANS Sra. Lucila Carvalho Medeiros da 

Rocha. Ausentes justificadamente o Diretor–Presidente Sr. Fausto Pereira dos 

Santos e o Diretor Sr. Hésio de Albuquerque Cordeiro. O Diretor-Presidente 

Substituto deu início aos trabalhos com o propósito de apreciar, discutir e deliberar 

a pauta prevista para esta reunião, que tratou dos seguintes assuntos: 1) 

Deliberações: a) Aprovada à unanimidade a Ata da 241ª Reunião Ordinária de 

Diretoria Colegiada de 18/12/2009; b) Aprovado à unanimidade o Voto nº 

533/2009/DIOPE/ANS pela decretação de novo regime especial de Direção Fiscal, 

por decurso do prazo legal, na Operadora ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE 

LONDRINA, ANS 326755, indicando para o cargo de Diretor Fiscal o Sr. Salvador 

Lacerda Falcão, identidade nº 788.505/IFP-RJ, Processo n.º 33902.215849/2008-

37; c) Aprovado à unanimidade o Voto nº 534/2009/DIOPE/ANS pela decretação de 

novo regime especial de Direção Fiscal, por decurso do prazo legal, na Operadora 

HOSPITAL EVANGÉLICO RIO VERDE, ANS 414956, indicando para o cargo de Diretor 

Fiscal o Sr. Luiz Carlos Carneiro Barbosa, identidade nº 188.478-4/IFP-RJ, Processo 

n.º 33902.013803/2009-66; d) Aprovado à unanimidade o Voto nº 

535/2009/DIOPE/ANS pela decretação de novo regime especial de Direção Fiscal, 

por decurso do prazo legal, na Operadora CONMEDH SAÚDE ASSISTÊNCIA 

INTEGRADA DE SAÚDE LTDA., ANS 411931, indicando para o cargo de Diretor Fiscal 

a Sra. Tania Maria Picanço Monteiro Ribeiro Ferreira, identidade nº 

82508822/DETRAN-RJ, Processo n.º 33902.134481/2008-15; e) Aprovado à 

unanimidade o Voto nº 536/2009/DIOPE/ANS pela decretação de novo regime 



 

especial de Direção Fiscal, por decurso do prazo legal, na Operadora UNIMED 

MACAPÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ANS 366811, indicando para o 

cargo de Diretor Fiscal o Sr. Paulo Roberto Penha Tavares, identidade nº 057762-

03/CRC-AP, Processo n.º 33902.001444/2009-02.; f) Aprovado à unanimidade o 

Voto nº 537/2009/DIOPE/ANS pela decretação de novo regime especial de Direção 

Fiscal, por decurso do prazo legal, na Operadora RECIFE MERIDIONAL ASSISTÊNCIA 

MÉDICA LTDA., ANS 410985, indicando para o cargo de Diretor Fiscal o Sr. Odilon 

Ramos dos Santos Neto, identidade nº 1.735.403/SSP-PE, Processo n.º 

3390.225262/2008-36; g) Aprovado à unanimidade o Voto nº 

543/2009/DIOPE/ANS pela decretação do regime especial de Direção Fiscal, na 

Operadora ALL LIFE HEALTHY SERVIÇOS LTDA., ANS 364941, indicando para a 

função de Diretora Fiscal a Sra. Ivonil Guimarães Dias de Carvalho, identidade nº 

1.153.781-2/SESP-PR; Processo n.º 33902.083642/2004-63; h) Aprovado à 

unanimidade o Voto nº 544/2009/DIOPE/ANS pela decretação de novo regime 

especial de Direção Fiscal, por decurso do prazo legal, na Operadora UNIMED 

REGIONAL DE ARACATI COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ANS 322717,  

indicando para a função de Diretora Fiscal a Sra. Maria Darcy Lira Andrade, 

identidade nº 408.582/SSP-CE; Processo n.º 33902.019301/2009-49; i) Aprovado 

à unanimidade o Voto nº 546/2009/DIOPE/ANS pela decretação de novo regime 

especial de Direção Fiscal, por decurso do prazo legal, na Operadora COMUNIDADE 

EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO - CELSP, ANS 375918, para acompanhamento 

da alienação compulsória de sua carteira de beneficiários, indicando para a função 

de Diretor Fiscal o Sr. Carlos Dario Martins Pereira, identidade nº 

1.000.517.324/SSP-RS, Processos nº 33902.227529/2008-20 e nº 

33902.227530/2008-54; j) Aprovado à unanimidade o Voto nº 

547/2009/DIOPE/ANS pelo levantamento da indisponibilidade da conta corrente de 

titularidade Sra. Ilham Taha, administradora da Operadora PLASMMET PLANOS DE 

SAÚDE LTDA., ANS 409260, conta nº 01381004-1, agência nº 0001-9, Banco Nossa 

Caixa, apenas no que se refere aos valores de natureza alimentar, cuja fonte 

pagadora seja Cred. Arrecadação-Convênio, Processo nº 33902180213/2009-48; k) 

Aprovado à unanimidade o Voto nº 548/2009/DIOPE/ANS pelo levantamento da 

indisponibilidade da conta corrente de titularidade Sra. Clarice Nalla, administradora 

da Operadora HOSPITAL SÃO MARCOS S/A, ANS 337714, conta nº 01002236-4, 

agência nº 0014-1, Banco Nossa Caixa, apenas no que se refere aos valores de 

natureza alimentar, cuja fonte pagadora seja o Instituto Nacional de Seguridade 



 

Social - INSS, e da conta poupança nº 14002579-9, agência nº 0014, Banco Nossa 

Caixa, até o limite legal de 40 (quarenta) salários mínimos; Processo n.º 

33902.174093/2009-40; l) Aprovado à unanimidade o Voto nº 

549/2009/DIOPE/ANS pelo levantamento da indisponibilidade da conta corrente de 

titularidade do Sr. Edson Mario Carneiro de Oliveira, administrador da Operadora 

PROFIDENTE, ANS 408328, conta nº 7007581, agência nº 1022, Banco Real, 

apenas no que se refere aos valores de natureza alimentar, cuja fonte pagadora 

seja a Codistil do Nordeste Ltda., Processo n.º 33902.184531/2009-88; m) 

Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIOPE no julgamento do recurso 

administrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora 

SAMEDH - ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR, ANS 363677, pelo não 

conhecimento do recurso, mantendo a decisão proferida em segunda instância, 

Processo n.º 33902.280632/2005-55; n) Aprovado à unanimidade o Voto condutor 

da DIOPE no julgamento do recurso administrativo em processo de ressarcimento 

ao SUS interposto pela Operadora UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO COOPERATIVA DE 

TRABALHO MÉDICO, ANS 351202, pelo não conhecimento do recurso, mantendo a 

decisão proferida em segunda instância, Processo n.º  33902.095369/2004-10; o) 

Aprovado à unanimidade o Voto condutor da DIOPE no julgamento do recurso 

administrativo em processo de ressarcimento ao SUS interposto pela Operadora 

UNIMED JOÃO MONLEVADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA., ANS 

352314, pelo não conhecimento do recurso, mantendo a decisão proferida em 

segunda instância, Processo nº 33902.095420/2004-93; p) Aprovada à 

unanimidade a Nota Técnica da DIDES referente à proposta de contratação 

temporária de agentes para atuarem no âmbito da Diretoria de Desenvolvimento 

Setorial - DIDES devido ao aumento transitório do volume de trabalho em 

decorrência das determinações expendidas no Acórdão TCU n.º 502/2009 Plenário, 

com fundamento no art.2º, inc. IV, alínea i, da Lei 8.745, de 1993, que será 

submetida ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 2) Deliberações 

Extrapauta: a) Indeferida a solicitação da Operadora UNIMED BELO HORIZONTE 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, ANS 343889, de prorrogação de prazo 

fixado pela Diretoria Colegiada para cumprimento da Resolução - RN n.º 175, de 

2008, Processo n.º 33902.221763/2009-24; b) Aprovado à unanimidade o pedido 

de autorização para afastamento do país dos servidores Alfredo Luiz de Almeida 

Cardoso, Matricula SIAPE n.º 2455378, Diretor da Diretoria de Normas e Habilitação 

das Operadoras, e Leandro Reis Tavares, Matricula SIAPE n.º 1586444, Diretor da 



 

Diretoria de Fiscalização, para participarem dos eventos Employee Health Care 

Conference, em Nova Iorque, Estado de Nova Iorque, EUA, no período de 24 a 26 

de fevereiro de 2010, e National Medical Home, na Filadélfia, Estado da Pensilvânia, 

EUA, no período de 28 de fevereiro a 02 de março de 2010. O período de 

afastamento será de 22 de fevereiro de 2010 a 03 de março de 2010, inclusive 

trânsito, com ônus; c) Aprovado à unanimidade o pedido de autorização para 

afastamento do país dos servidores Alfredo Luiz de Almeida Cardoso, Matricula 

SIAPE n.º 2455378, Diretor da Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras, e 

Leandro Reis Tavares, Matricula SIAPE n.º 1586444, Diretor da Diretoria de 

Fiscalização, para participarem do evento The National Pay for Performance 

Summit, em São Francisco, Estado da Califórnia, EUA, no período de 08 a 10 de 

março de 2010. O período de afastamento será de 06 a 11 de março de 2010, 

inclusive trânsito, com ônus. Feitas essas deliberações, o Diretor-Presidente 

Substituto considerou cumprida a pauta, dando por encerrada a sessão. 

 

Rio de Janeiro, (RJ), 07 de janeiro de 2009. 
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